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3º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

 

1-  O sistema PAPI Led deve ser alimentado/operado por voltagem ou circuito 

série (2,8ª a 6,6ª)? 

RESPOSTA: 

O sistema PAPI, no formato LED apresentado, deverá ser instalado na forma 

convencional fazendo uso de um RCC, conforme Regulamento Brasileiro de 

Aviação Civil. 

2-  O sistema PAPI Led deve possuir acionamento automático através de 

dispositivo dia-noite (relé fotoelétrico)? 

RESPOSTA: 

O sistema PAPI, não precisa necessariamente ter um acionamento automático. 

3-  As luminárias de borda de pista, cabeceira e borda de taxi deverão ser 

LED/Solares ou podem ser consideradas de LED com alimentação por circuito série 

(2,8A a 6,6A)?   Se as luminárias forem de alimentação por circuito série, devem 

ser de média intensidade, mas podemos cotar luzes LED de alta intensidade 

também? 

RESPOSTA:  

Considerando que a licitação adota como referência a fase de anteprojeto, poderá a 

contratada apresentar as soluções técnicas diferenciadas nas fases de projeto básico 

e executivo, uma vez que essa atenda a funcionalidade prevista neste edital e 

observe estritamente os requisitos do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil. 

Neste caso específico, nossa referência de projeto é a utilização de lâmpadas LED 

com instalação convencional. 

 

 


